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OFÍCIO VEREADOR Nº 151/2026
(De autoria do vereador Rafael Tanzi)

Assunto: Convida os vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
a unirem esforços para o cumprimento do preceito constitucional de apuração parlamentar, 
transparência ativa e neutralidade institucional quanto aos investimentos do RPPS 
Municipal realizados no banco Master

São Roque, 20 de janeiro de 2026.

Prezado Senhor,

No exercício do mandato parlamentar e em estrita 
observância às atribuições constitucionais conferidas ao Poder Legislativo Municipal, 
submeto à elevada consideração de Vossas Excelências manifestação de natureza técnica, 
jurídica e institucional, relacionada aos investimentos realizados com recursos do Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de São Roque.

Conforme amplamente noticiado por diversos veículos de 
comunicação de alcance nacional, o Município de São Roque passou a figurar no debate 
público brasileiro em razão da concentração aproximada de R$ 93.000.000,00 (noventa e 
três milhões de reais) do patrimônio do RPPS municipal em títulos emitidos por instituição 
financeira que veio a sofrer liquidação extrajudicial. Tal montante corresponde, segundo 
dados tornados públicos, a cerca de 18,8% de todo o patrimônio previdenciário municipal, 
percentual significativamente elevado sob a ótica da gestão de riscos previdenciários.

As reportagens destacaram, de forma recorrente, que se 
trata de investimento realizado sem cobertura do Fundo Garantidor de Créditos, em ativos 
de baixa liquidez no mercado secundário, o que amplia substancialmente o risco de perdas 
ou de recuperação parcial dos valores. Esses elementos técnicos foram apontados pela 
imprensa como fatores que tornam o caso excepcionalmente sensível, sobretudo quando 
analisado à luz das boas práticas de diversificação e prudência exigidas na administração 
de recursos previdenciários.

Ainda segundo informações publicamente divulgadas, 
alertas institucionais quanto ao risco elevado desses ativos antecederam a liquidação da 
instituição emissora, o que reforçou o enquadramento do caso como evento de alto impacto 
financeiro e atuarial, com potencial de produzir efeitos de médio e longo prazo sobre o 
equilíbrio do regime e sobre a capacidade futura do Município de honrar compromissos 
previdenciários.

Do ponto de vista jurídico, é igualmente enfatizado nas 
análises técnicas e jornalísticas que, nos termos da Lei nº 9.717/1998, bem como da 
interpretação consolidada pelo próprio Governo Federal, o ente federativo é o garantidor 
final do Regime Próprio de Previdência Social. Assim, eventuais insuficiências financeiras 
decorrentes de decisões pretéritas não permanecem restritas à autarquia previdenciária, 
mas recaem diretamente sobre o Tesouro Municipal, com reflexos sobre o orçamento 
público e sobre toda a coletividade.
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À luz desse cenário, a atuação desta Câmara Municipal 
encontra fundamento direto no artigo 31 da Constituição Federal, que impõe ao Legislativo 
o dever de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do 
Município, bem como no artigo 70 da Constituição Federal e no artigo 37, caput, que 
consagra os princípios da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Trata-se, 
portanto, de dever constitucional objetivo, e não de faculdade política.

A eventual instauração de Comissão Parlamentar de 
Inquérito deve ser compreendida como instrumento técnico de governança institucional, 
apto a conferir método, publicidade e racionalidade à apuração dos fatos. A CPI permite 
examinar, de forma organizada e transparente, a cadeia decisória, os critérios técnicos 
adotados, o grau de aderência às normas previdenciárias, a gestão de riscos, bem como a 
dimensão real do impacto financeiro e atuarial projetado, inclusive à luz dos percentuais 
expressivos já divulgados nacionalmente.

Ressalte-se, de forma inequívoca, que não pode haver, 
neste caso, qualquer distinção entre base governista, oposição ou alinhamento político. A 
matéria exige neutralidade absoluta, sob pena de comprometimento da credibilidade 
institucional do Poder Legislativo. A apuração parlamentar não pressupõe imputação prévia 
de responsabilidade, tampouco substitui a atuação do Ministério Público, dos Tribunais de 
Contas ou de outros órgãos de controle; ao contrário, produz subsídios técnicos, organiza 
informações e fortalece o controle externo, em benefício do interesse público.

A inexistência de investigação formal, diante de valores 
expressivos, percentuais relevantes do patrimônio previdenciário municipal e repercussão 
nacional, não se compatibiliza com o dever constitucional de fiscalização nem com a 
legítima expectativa da sociedade por transparência, lisura e responsabilidade institucional.

Diante disso, reafirmo que é obrigação institucional desta 
Câmara Municipal promover a apuração dos fatos, assegurar transparência plena à 
população e exercer, de forma técnica, imparcial e responsável, suas atribuições 
constitucionais, especialmente em um caso que já se consolidou como um dos mais 
relevantes do país no âmbito da gestão previdenciária municipal.

Na expectativa da consideração atenciosa do pleito 
apresentado, registro votos de consideração e apreço institucional.

Atenciosamente,

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Vereador

Aos Vereadores da
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE (SP)
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